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PROCESSO N.º 70022575054

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTANA DO LIVRAMENTO E MUNICÍPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO

INTERESSADO: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade de parte do artigo 15 da Lei Municipal n.º 2.621, de 27 de abril de 1990; de parte do artigo 6º da Lei 3.009, de 11 de janeiro de 1993; do artigo 1º da Lei n.º 3.585, de 07 de março de 1997; do artigo 2º da Lei n.º 4.527, de 28 de novembro de 2002; e artigo 1º da Lei n.º 4.915, de 02 de março de 2005, todas do Município de Santana do Livramento, RS, no tocante aos cargos em comissão de Diretor-Geral do DAE, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Diretor Industrial, Supervisor de CPD, Gerente de Pessoal, Chefe do Setor de Planejamento e Estatística e Supervisor do Departamento de Transporte, por afronta aos artigos 8º, 19, caput, e inciso I, 20, caput  e § 4º, e 32, todos da Carta Estadual, combinados com o artigo 37, caput, e inc. II, da Constituição Federal.

Notificados, o Município de Santana do Livramento e a Câmara Municipal de Vereadores não se manifestaram (fl. 118).

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos artigos impugnados (fl. 120-8).

É o relatório.

2. Os artigos atacados, no caso indicado, padecem de inconstitucionalidade material.

No caso, as Lei n° 2.621/90 e 3.585/97 não especificam as atribuições dos cargos em comissão, ou seja, as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao que, em não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade das regras, ora guerreadas.

Somente para essas hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois esses, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

Ressalta-se que a Portaria n.º 201, de 27 de setembro de 1991 (fls. 04-8), que edita o regimento interno do DAE, se limita a definir as atribuições dos órgãos do Departamento de Água e Esgotos e não dos cargos ora impugnados.

Ao dispor sobre os cargos de confiança, no artigo 32, não está o Constituinte gaúcho cingindo-se à exigência de que esses cargos tenham nomes adequáveis à espécie. Mais que isso, está impondo, primordialmente, a necessidade de que as atribuições legais do cargo sejam compatíveis com os pressupostos da excepcionalidade. Do contrário, o nomen juris do cargo ganharia primazia sobre as funções desenvolvidas pelo respectivo detentor. 

E não se trata de tese nova sobre o tema, visto que esse Egrégio Órgão Especial já concluiu pela inconstitucionalidade de leis que deixam cargos de confiança carentes de atribuições adrede definidas:

ADIN. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÃO ESPECIFICADAS PELA LEI. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, impossibilitando a verificação se de fato foram criados para o exercício das funções de direção, chefia ou assessoramento, previstas constitucionalmente. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019027838, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 25/06/2007) 

Relativamente aos demais dispositivos impugnados (parte do artigo 6º da Lei 3.009/93; do artigo 2º da Lei n.º 4.527/2002; e artigo 1º da Lei n.º 4.915/2005, todas do Município de Santana do Livramento, RS, no tocante aos cargos em comissão de Supervisor de CPD, Chefe do Setor de Planejamento e Estatística e Supervisor do Departamento de Transporte), igualmente, se revelam afastadas das características de direção, chefia ou assessoramento, requisitos imprescindíveis para autorizar essa forma de provimento.

Conforme indicado na inicial, os cargos em comissão criados não correspondem a funções de chefia, direção ou assessoramento e não possuem caráter excepcional, condição necessária para a sua instituição, pois, conforme se depreende da descrição legal das suas atribuições, cuida-se de atividades burocráticas e permanentes. 

Não se verifica, assim, relativamente aos cargos impugnados, a relação de confiança qualificada  a autorizar o recurso à dispensa de concurso público para a contratação de servidores.

Constata-se, pois, que as legislações atacadas padecem de inconstitucionalidade material, pois ofendem, de forma expressa, o art. 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos Municípios por força do seu art. 8º.

Assim dispõe o artigo 32 da CE:

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.

Malferem, ainda, o art. 19, caput e inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece, entre outros, os princípios da impessoalidade e da acessibilidade aos cargos públicos, que há de dar-se via concurso público, sempre que se tratar de atribuições técnicas ou burocráticas.

Feitas essas considerações, percebe-se facilmente que o Município de Santana do Livramento, nos dispositivos legais impugnados, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da ação.

Porto Alegre, 11 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

JGG/MDF

SUBJUR Nº 3119/2007

1
3
SUBJUR N° 3119/2007


